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Estratégia 4.4.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a estratégia 4.4. a seguinte redago:

JUSTIFICACAO

Sala da Comissédo, 13 de dezembro de 2011.

ARTUR BRUNO

Deputado Federal PT/CE

Garantir a oferta do atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar, a todos os
estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotacéo,
matriculados na rede publica de educacdo basica, até o final da vigéncia deste PNE, a fim de promover o
atendimento as necessidades educacionais especificas dos educandos;

O atendimento educacional especializado deve ser ofertado, ndo s6 aos estudantes com deficiéncia, como
também, aqueles com transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacéo, conforme
estabelece o Decreto n°7611/2011.

As necessidades educacionais especificas dos estudantes publico alvo da educacao especial, sdo identificadas
pela escola, em articulacdo com a familia, em interface com os servigos de salde, assisténcia social, dentre
outros, quando necessario.




